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APROVA o Edital n.º 014/2026 

referente ao PROGRAMA DE 

APOIO À LIDERANÇA 

FEMININA NA INOVAÇÃO E 

SUSTENTABILIDADE DA 

AMAZÔNIA – LIDERA 

CIENTISTA/AM. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO 

À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS e PRESIDENTE DO 

CONSELHO DIRETOR, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o Processo n.º 01.02.016301.000501/2026-77, 

relativo ao Programa de Apoio à Liderança Feminina na Inovação e 

Sustentabilidade da Amazônia – LIDERA CIENTISTA/AM; 

 

CONSIDERANDO a consonância desta ação com a missão 

institucional da FAPEAM e com o Plano Plurianual do Governo do Estado do 

Amazonas – PPA 2024-2027, no Programa de Governo Ciência, Tecnologia 

e Inovação no Amazonas, especificamente na Linha de Ação 2737 – Mulheres 

e Meninas na Ciência, Tecnologia e Inovação; 

 

CONSIDERANDO os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - 

ODS nº 10.2, 11.7, 4.3, 4.5, 4.7, 5.b, 5.c, 5.1 e 5.5., bem como as metas 

estabelecidas na Agenda 2030; 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 057/2026 da Assessoria Jurídica da 

FAPEAM que se manifesta favoravelmente quanto aos Termos da Resolução; 

 

CONSIDERANDO a Decisão deste Conselho, em reunião realizada 

nesta data, 

RESOLVE: 

 

APROVAR o Edital n.º 014/2026, parte integrante desta Resolução, 

que convida doutoras empreendedoras interessadas a apresentarem propostas 

no âmbito do Programa de Apoio à Liderança Feminina na Inovação e 

Sustentabilidade da Amazônia – LIDERA CIENTISTA/AM, destinado a 

apoiar o protagonismo feminino em projetos inovadores que gerem impacto 

econômico, social e ambiental, com foco na valorização da biodiversidade 

amazônica e na conservação ambiental. 
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SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR DA 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto nº 42.727 – 08/09/2020 
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O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS – FAPEAM, convida pesquisadoras com título de 

doutorado, sem vínculo empregatício, residentes no Estado do Amazonas, a apresentarem propostas 

inovadoras que gerem impacto econômico, social e ambiental, com foco na valorização da 

biodiversidade amazônica e na conservação ambiental. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O Programa tem como propósito estimular a inovação e o empreendedorismo sustentável no Estado 

do Amazonas, promovendo a transformação de ideias inovadoras em soluções concretas que gerem 

impacto econômico, social e ambiental. A iniciativa busca fortalecer a transferência de conhecimento e 

tecnologias de instituições de pesquisa e/ou ensino superior, centros de pesquisa, empresas ou órgãos 

públicos ou privados sem fins lucrativos para o mercado, com ênfase na valorização da biodiversidade 

amazônica e na conservação ambiental. 

1.2. Adicionalmente, incentiva a criação e o desenvolvimento de micro e pequenas empresas (MPEs) de 

base tecnológica, comprometidas com práticas responsáveis e com o uso sustentável dos recursos 

naturais, garantindo a inclusão e o protagonismo feminino na ciência, tecnologia e inovação. 

 

2. OBJETIVOS 

2.1. GERAL 

Fomentar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação voltados à criação de produtos, serviços ou 

processos inovadores, conduzidos por pesquisadoras com título de doutorado, com atuação vinculada a 

instituições de pesquisa e/ou ensino superior, centros de pesquisa, empresas ou órgãos públicos ou 

privados sem fins lucrativos, sediados no Estado do Amazonas, promovendo a inclusão e o 

protagonismo feminino na ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo sustentável. 

2.2. ESPECÍFICOS 

a) Apoiar projetos protagonizados por pesquisadoras doutoras, fortalecendo sua inserção, liderança e 

autonomia nos ecossistemas de ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo sustentável no Estado 

do Amazonas; 

b) Incentivar o desenvolvimento de pesquisas aplicadas e soluções inovadoras que utilizem de forma 

sustentável os recursos naturais da região, promovendo a agregação de valor à biodiversidade 

amazônica, a conservação ambiental e a geração de impactos econômicos e sociais positivos; 

c) Estimular a articulação entre instituições de pesquisa e/ou ensino superior, centros de pesquisa, 

empresas ou órgãos públicos ou privados sem fins lucrativos e o setor produtivo, visando à transferência 

de conhecimento e tecnologias, bem como à transformação de resultados de pesquisa em aplicações 

práticas, inovadoras e passíveis de inserção no mercado; 

d) Fomentar iniciativas que contribuam para a criação, estruturação ou consolidação de micro e 

pequenas empresas (MPEs) de base tecnológica ou inovadora, comprometidas com práticas 

responsáveis, com o uso sustentável dos recursos naturais e com a redução das desigualdades de gênero 

no empreendedorismo e na inovação. 

 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Serão aplicados recursos financeiros no valor global de R$ 2.369.400,00 (dois milhões, trezentos 

e sessenta e nove mil e quatrocentos reais) oriundos do orçamento da FAPEAM, destinados a despesas 
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de CUSTEIO e de BOLSAS, nos termos deste Edital. 

3.2. Os recursos destinados ao Edital serão provenientes do Programa 3306 – Ciência, Tecnologia e 

Inovação no Amazonas; Ação 2737 – Mulheres e Meninas na Ciência e no Empreendedorismo 

Científico; Unidade Gestora – 16301; Despesa – Corrente, do orçamento da FAPEAM, oriundo do 

Tesouro Estadual; 

3.3. Identificada a conveniência e a oportunidade, e havendo disponibilidade de recursos, a FAPEAM 

poderá decidir pela suplementação para apoiar novos projetos, devidamente recomendados por mérito 

científico por consultores ad hoc, respeitando-se a ordem de classificação decrescente. 

 

4. BENEFÍCIOS 

4.1. Estima-se o apoio a até 10 (dez) projetos, observada a disponibilidade orçamentária e a ordem de 

classificação; 

4.2. Cada proposta selecionada neste Edital será contemplada com os seguintes benefícios: 

4.2.1. Auxílio-pesquisa, destinado a despesas de CUSTEIO e/ou BOLSAS, no valor de até R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

4.2.2. 01 (uma) bolsa na modalidade Pós-Doutorado Empresarial (PDE), a ser concedida à proponente 

por até 18 meses. O valor da bolsa PDE será concedido adicionalmente ao auxílio-pesquisa estabelecido 

no item 4.2.1;  

4.3. Poderão ser solicitadas, adicionalmente, bolsas nas modalidades abaixo descritas: 

I. Bolsa de Apoio Técnico – nível II (AT-II); 

II. Bolsa de Incentivo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Tecnológico, nos níveis I (BIPDT-I), II (BIPDT-

II) ou III (BIPDT-III). 

4.3.1. O valor das bolsas descritas no item 4.3 será deduzido do valor total do auxílio-pesquisa previsto 

no item 4.2.1; 

4.4. As bolsas deverão seguir os requisitos estabelecidos na Resolução n.º 001/2025-CS/FAPEAM1 e 

não poderão ultrapassar a vigência do projeto; 

4.5. Bolsas solicitadas e não implementadas não poderão ter seu valor convertido em auxílio-pesquisa. 

 

5. PRAZOS DO PROJETO 

5.1. O prazo de vigência dos projetos será de 18 (dezoito) meses; 

5.2. O prazo de vigência dos projetos terá início com a assinatura do Termo de Outorga e término 

conforme o plano de trabalho aprovado, formalizado por meio de Decisão do Conselho Diretor da 

FAPEAM; 

5.3. O prazo para realização de despesas compreenderá o período a partir da liberação da primeira 

parcela do recurso financeiro até o término da vigência do projeto; 

5.4. A vigência do projeto poderá ser prorrogada, a critério da FAPEAM, nos termos do item 16 do 

presente Edital; 

5.5. A vigência das bolsas acompanhará o prazo inicial de vigência do projeto, conforme o plano de 

trabalho aprovado por meio de Decisão do Conselho Diretor da FAPEAM; 

5.6. Não será admitida prorrogação das bolsas. 

                                                
1 FAPEAM. Resolução n.º 001/2025-CS. Manaus, 2025. Disponível em: 
https://www.fapeam.am.gov.br/wpcontent/uploads/2021/12/Resolucao-CS-001-2025-Proc.-3982.2021-68-Sistematizacao-
das-Modalidades-Niveise-Valores-de-Bolsa.pdf.  
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6. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

6.1. Os critérios de elegibilidade indicados a seguir são obrigatórios, e o não atendimento de qualquer 

um deles implicará o indeferimento do enquadramento da proposta. 

6.2. Da Proponente 

Para fins de elegibilidade, a proponente deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Ser brasileira; quando estrangeira, possuir visto permanente; 

b) Ser residente no Estado do Amazonas; 

c) Possuir título de doutorado; 

d) Possuir cadastro atualizado, no ano de submissão da proposta, no banco de pesquisadores da 

FAPEAM (SIGFAPEAM); 

d.1. O cadastro no SIGFAPEAM deverá apresentar nome idêntico ao constante no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF da Receita Federal do Brasil; 

e) Possuir Currículo Lattes do CNPq atualizado no ano da submissão da proposta; 

f) Não possuir vínculo empregatício por ocasião da submissão ou da contratação da proposta; 

g) Estar adimplente com a FAPEAM no período de submissão e de contratação da proposta;  

h) Não acumular bolsa com outras concedidas por qualquer agência de fomento nacional; 

i) Apresentar uma única proposta a este Edital; 

j) Responsabilizar-se pela obtenção das autorizações de caráter ético ou legal necessárias à execução da 

proposta, quando aplicável. 

6.3. Da Tutora Acadêmica 

A tutora acadêmica deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Ser brasileira; quando estrangeira, possuir visto permanente; 

b) Ser residente no Estado do Amazonas; 

c) Possuir título de doutorado; 

d) Possuir cadastro atualizado, no ano de submissão da proposta, no banco de pesquisadores da 

FAPEAM (SIGFAPEAM); 

e) Possuir o Currículo Lattes do CNPq atualizado no ano da submissão da proposta; 

f) Possuir vínculo trabalhista formal com instituição de pesquisa e/ou ensino superior, centro de 

pesquisa, empresa ou órgão, públicos ou privados sem fins lucrativos, com sede ou unidade permanente 

no Estado do Amazonas, conforme disposto no item 6.4.1; 

g) Apresentar declaração de apoio à proposta, comprometendo-se a atuar como tutora da doutora 

empreendedora, orientando tecnicamente o desenvolvimento do projeto, acompanhando a execução das 

atividades e contribuindo com sua expertise acadêmica, de modo a garantir o vínculo com a instituição 

coexecutora e com o ambiente de inovação ao longo da vigência do projeto;  

h) Apresentar carta de anuência da instituição de vínculo, assinada pelo dirigente da instituição no 

município ou seu representante legal (com ato de designação), comprovando vínculo. Nos casos em que 

a tutora for comprovadamente lotada em unidades acadêmicas sediadas em cidades do interior do 

Amazonas, o documento poderá ser firmado pelo dirigente da respectiva unidade acadêmica (modelo 

disponível em anexo no SIGFAPEAM). 

6.4. Da Instituição Coexecutora 

6.4.1. A instituição coexecutora deverá localizar-se no Estado do Amazonas e enquadrar-se em um dos 

seguintes perfis: 

a) Instituição de pesquisa e/ou ensino superior, pública ou privada sem fins lucrativos; 
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b) Centro de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação, público ou privado sem fins lucrativos; 

c) Empresa pública que desenvolva atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I); 

d) Órgão público com atuação em ciência, tecnologia e inovação; 

6.4.2. A instituição de vínculo da tutora acadêmica será doravante denominada instituição coexecutora 

do projeto, devendo comprometer-se a assegurar condições de plena viabilidade e desenvolvimento do 

projeto, inclusive mediante a disponibilização de contrapartida de recursos materiais e humanos. 

6.5. Da Proposta 

a) A proposta deverá consistir em projeto de desenvolvimento tecnológico e de inovação, apresentado 

por doutora empreendedora, com o apoio de tutora acadêmica, visando à criação ou ao fortalecimento 

de microempresas ou empresas de pequeno porte (MPE) de base tecnológica, com foco na valorização 

da biodiversidade amazônica e na promoção da sustentabilidade ambiental; 

b) Deverá contemplar o desenvolvimento ou o aprimoramento de novos produtos, processos ou serviços, 

com elevado grau de inovação e potencial de aplicação no ambiente produtivo ou social, priorizando 

soluções que utilizem recursos naturais de forma responsável e agreguem valor à sociobiodiversidade 

amazônica; 

c) Apresentar viabilidade técnico-científica, perspectivas de crescimento e plano de negócios consistente 

com os desafios e metas propostos, assegurando inserção competitiva no mercado local ou global e 

contribuindo para práticas sustentáveis; 

d) Contar com apoio formal da instituição coexecutora, assegurando suporte à doutora empreendedora 

por meio de sua inserção em ambiente de inovação, tais como incubadoras, aceleradoras, parques 

tecnológicos ou espaços de coworking, comprometidos com a promoção do empreendedorismo de base 

científica e tecnológica, alinhado à conservação ambiental e ao uso sustentável dos recursos amazônicos. 

 

7. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA 

Lançamento do Edital. 11/02/2026 

Início das submissões das propostas no SIGFAPEAM. 30/03/2026 

Data limite para submissão eletrônica das propostas no 

SIGFAPEAM. 

Até às 17h, horário de Manaus, do 

dia 14/05/2026 

Divulgação do resultado preliminar do enquadramento. A partir de julho de 2026 

Pedido de reconsideração do resultado preliminar do 

enquadramento. 
05 dias úteis, a partir da divulgação 

Divulgação do resultado do enquadramento. A partir de agosto de 2026 

Divulgação do resultado preliminar da análise de mérito. A partir de setembro de 2026 

Pedido de reconsideração do resultado preliminar da análise 

de mérito. 

05 dias úteis, a partir da divulgação 

do resultado 

Divulgação do resultado final. A partir de outubro de 2026 

Início da contratação das propostas aprovadas. A partir de outubro de 2026 
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8. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. As propostas deverão ser apresentadas em formulário eletrônico específico e enviadas por meio 

eletrônico, via Sistema de Gestão da Informação da FAPEAM – SIGFAPEAM, disponível no endereço 

eletrônico http://www.fapeam.am.gov.br. Além do envio do formulário eletrônico, a submissão da 

proposta requer a apresentação de documentação complementar, a ser anexada no SIGFAPEAM, 

conforme detalhado no item 8.6 deste Edital; 

8.2. A proposta deverá ser transmitida até às 17h (dezessete horas), horário de Manaus, da data limite 

de submissão, conforme descrito no item 7 (CRONOGRAMA). Após a submissão, a proposta ficará 

registrada na conta virtual da proponente, com a situação “sob enquadramento”; 

8.3. Não serão aceitas propostas que não tenham sido submetidas via SIGFAPEAM. Após o prazo final 

de submissão, nenhuma nova proposta será recebida, examinada ou julgada. Recomenda-se o envio com 

antecedência, uma vez que a FAPEAM não se responsabiliza por propostas não recebidas em 

decorrência de eventuais problemas técnicos ou congestionamentos da rede web; 

8.4. Na hipótese de envio de mais de uma proposta pela mesma proponente, será considerada válida 

apenas a última proposta submetida, a qual substituirá automaticamente as anteriores para fins de 

análise; 

8.5. Na constatação de propostas idênticas, todas serão desclassificadas; 

8.6. Além do preenchimento do formulário eletrônico de apresentação da proposta, deverão ser 

anexados, em formato PDF, no SIGFAPEAM, os seguintes documentos: 

a) Formulário de apresentação de proposta complementar, disponível como anexo no SIGFAPEAM; 

b) Currículo Lattes do CNPq, atualizado no ano de submissão da proposta; 

c) Diploma de doutorado (frente e verso), devidamente assinado. Em caso de diploma emitido no 

exterior, deverá ser apresentada, adicionalmente, a revalidação; 

d) Declaração de inexistência de vínculo empregatício; 

e) Declaração de apoio da tutora acadêmica, vinculada a instituição de pesquisa e/ou ensino superior, 

centro de pesquisa, empresa ou órgão, públicos ou privados sem fins lucrativos, com sede ou unidade 

permanente no Estado do Amazonas; 

f) Diploma de doutorado da tutora acadêmica; 

g) Currículo Lattes do CNPq da tutora acadêmica, atualizado no ano de submissão da proposta; 

h) Carta de anuência da instituição de vínculo da tutora acadêmica, assinada pelo dirigente da instituição 

no município ou seu representante legal (com ato de designação), comprovando vínculo da tutora com 

a instituição. Nos casos em que a tutora for comprovadamente lotada em unidades acadêmicas sediadas 

em cidades do interior do Amazonas, o documento poderá ser firmado pelo dirigente da respectiva 

unidade acadêmica (modelo disponível em anexo no SIGFAPEAM); 

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, atualizado e devidamente registrado no órgão 

competente, quando aplicável, para empresas já constituídas. 

8.7. O descumprimento de quaisquer das exigências previstas no item 8.6 deste Edital inviabilizará o 

enquadramento e a análise da proposta. 

 

9. ITENS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS 

9.1. São financiáveis, no âmbito deste Edital, as despesas correntes enquadradas nas rubricas CUSTEIO 

e BOLSAS, em consonância com o Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de 

Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM, edição 2018 e suas alterações, disponível na página 
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eletrônica da FAPEAM; 

9.2. Para fins deste Programa, são considerados itens financiáveis: 

a) CUSTEIO 

I. Material de consumo; 

II. Passagens, diárias e despesas com locomoção, estritamente necessárias ao desenvolvimento da 

pesquisa; 

III. Serviços de terceiros – pessoa física: despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física, 

pagos diretamente ao prestador. É de responsabilidade da outorgada informar ao prestador que do valor 

a ser pago deverão ser deduzidos os encargos legais previstos na legislação vigente; 

IV. Serviços de terceiros – pessoa jurídica: despesas decorrentes da contratação de serviços prestados 

por pessoas jurídicas; 

b) BOLSAS 

I. Não há obrigatoriedade de solicitação de bolsas previstas no item 4.3; entretanto, a solicitação de bolsa 

na modalidade Pós-Doutorado Empresarial é obrigatória, conforme disposto neste Edital; 

II. A requisição de bolsas deverá observar o disposto no item 4 deste Edital; 

III. As bolsas deverão ser solicitadas no ato da submissão da proposta, não sendo aceitos pedidos 

posteriores, tampouco troca de modalidade ou de nível; 

IV. É de inteira responsabilidade da coordenadora do projeto o correto preenchimento das informações 

bancárias dos bolsistas, no ato da requisição via SIGFAPEAM; 

V. A bolsista deverá residir no Estado do Amazonas; 

9.3. Em caso de despesas internacionais, estas deverão ser realizadas em dólar americano (US$), sendo 

o valor convertido automaticamente pelo SIGFAPEAM para real (R$). Nessa hipótese, a proponente 

deverá informar a conversão cambial na opção “Cotação da Moeda Estrangeira” do SIGFAPEAM, 

correspondente à taxa de venda do dólar americano (US$) vigente na data da submissão da proposta, 

conforme histórico de cotações disponibilizado na página eletrônica do Banco Central do Brasil 

(https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes). 

9.4. As diárias deverão estar previstas no orçamento geral da proposta, em conformidade com os valores 

estabelecidos no Anexo II do Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios 

Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações); 

9.5. Qualquer pagamento a pessoa física que venha a desenvolver atividades no âmbito da execução do 

projeto deverá observar a legislação vigente, não podendo estabelecer vínculo de qualquer natureza com 

a FAPEAM, à qual não poderão ser imputadas obrigações de natureza trabalhista, previdenciária ou 

similares, permanecendo tais responsabilidades sob a exclusiva responsabilidade da coordenadora do 

projeto; 

9.6. Para a contratação de serviços, deverão ser observadas a legislação vigente e as normas da 

FAPEAM, conforme disposto no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de 

Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações); 

9.7. Quando aplicável, a proposta deverá prever despesas acessórias decorrentes da importação de 

material de consumo, em conformidade com a legislação vigente; 

9.8. Para fins deste Programa, são considerados itens não financiáveis: 

a) Material permanente e equipamentos; 

b) Despesas com contratação ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo; 

c) Pagamento de contas de consumo (energia elétrica, água, telefone), despesas com imóveis e obras 
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civis, entendidas como contrapartida obrigatória da instituição coexecutora do projeto; 

d) Despesas postais; 

e) Pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública, empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica; 

f) Despesas com obras de construção civil; 

g) Despesas com ornamentação, coquetel, alimentação vinculada a eventos, shows ou manifestações 

artísticas de qualquer natureza; 

h) Aquisição ou manutenção de veículos; 

i) Pagamento de taxas de administração ou gestão, a qualquer título; 

j) Pagamento de taxas ou tarifas bancárias; 

k) Material de limpeza; 

l) Todos os demais itens não financiáveis previstos no Manual de Instruções para Utilização e Prestação 

de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações). 

 

10. ENQUADRAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. A análise e o julgamento das propostas obedecerão aos seguintes procedimentos: 

a) Etapa I – Enquadramento pela equipe técnica da FAPEAM: a equipe técnica da FAPEAM 

procederá ao enquadramento das propostas apresentadas, para a verificação do cumprimento de todos 

os requisitos explicitados neste Edital, de natureza documental; 

b) Etapa II – Análise de mérito: cada proposta enquadrada será submetida à avaliação de mérito por 

consultores ad hoc, que emitirão parecer com as justificativas de recomendação ou não recomendação 

da proposta, com a pontuação final, bem como outras informações e recomendações julgadas pertinentes 

com base no quadro abaixo. 

 

SEQ. CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO PONTUAÇÃO 

1 

Mérito técnico-científico, originalidade e relevância da proposta, 

considerando sua contribuição para a pesquisa, o desenvolvimento e a 

inovação no Estado do Amazonas. 

Até 25,0 

2 

Grau de inovação e potencial de aplicação prática, incluindo a 

transformação do conhecimento científico em produtos, serviços ou 

processos, bem como o potencial de transferência de tecnologia e 

inserção no mercado. 

Até 25,0 

3 

Aderência aos objetivos e à conceituação do programa, com ênfase 

no protagonismo feminino, na valorização da biodiversidade amazônica 

e no uso sustentável dos recursos naturais. 

Até 20,0 

4 

Impacto socioeconômico e ambiental da proposta, considerando a 

contribuição para o desenvolvimento regional, a sustentabilidade e a 

redução de desigualdades. 

Até 15,0 

5 

Exequibilidade da proposta, avaliada a partir da coerência entre 

objetivos, metodologia, cronograma, orçamento e a qualificação da 

coordenadora e da equipe executora. 

Até 15,0 

Total 100,00 
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c) Etapa III – Aprovação e homologação: As propostas recomendadas pelos consultores ad hoc serão 

submetidas à apreciação do Conselho Diretor da FAPEAM, que emitirá a decisão final quanto à 

aprovação, observada a disponibilidade orçamentária da Fundação. 

 

d) Critérios de desempate 

Em caso de empate na pontuação final entre propostas aprovadas pelos consultores ad hoc, serão 

adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: maior nota no critério 1, 2, 3, 4 ou 5. 

 

11. RESULTADO DO JULGAMENTO 

As propostas aprovadas serão divulgadas na página eletrônica da FAPEAM2 e a resenha da Decisão do 

Conselho Diretor publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas (D.O.E). 

 

12. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

12.1. Caso a proponente tenha justificativa para contestar o resultado preliminar do enquadramento 

da proposta submetida, o pedido de reconsideração deve estritamente contrapor o motivo do não 

enquadramento, não incluindo fatos novos, que não tenham sido objeto da análise anterior. O eventual 

pedido de reconsideração deverá ser dirigido à Diretoria Técnico-Científica, mediante requerimento no 

SIGFAPEAM no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua divulgação na página eletrônica da 

FAPEAM; 

12.2. Caso a proponente tenha justificativa para contestar o resultado preliminar da análise de mérito, 

o pedido deverá ser dirigido à Diretoria Técnico-Científica, por meio de requerimento no SIGFAPEAM, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da divulgação do resultado na página eletrônica da FAPEAM; 

12.3. Os resultados dos pedidos de reconsideração estarão disponíveis no SIGFAPEAM da proponente. 

 

13.  TERMO DE OUTORGA 

13.1. A concessão dos recursos financeiros será formalizada com a prévia celebração de um Termo de 

Outorga. Nesse documento, as partes assumirão os seguintes compromissos: 

I. A coordenadora do projeto será a responsável principal por todas as obrigações contratuais; 

II. A instituição coexecutora (instituição de vínculo do tutor acadêmico) da coordenadora/outorgada será 

corresponsável pela execução do projeto; 

III. A FAPEAM, a qualquer tempo, poderá solicitar a confirmação da veracidade das informações 

prestadas; 

IV. A FAPEAM se compromete a conceder os recursos de acordo com os termos deste Edital; 

V. A coordenadora deverá examinar atentamente o Termo de Outorga, a fim de se certificar de seus 

direitos, deveres e obrigações. 

 

14. TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DA BOLSISTA 

14.1. A concessão da bolsa será formalizada por meio de assinatura de Termo de Compromisso e 

Responsabilidade do Bolsista; 

14.2. O bolsista deverá examinar e assinar o Termo de Compromisso para certificar-se de seus direitos, 

deveres e obrigações. 

                                                
2Página eletrônica da FAPEAM disponível em: www.fapeam.am.gov.br.  
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15. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

15.1. Constitui fator impeditivo à liberação do apoio financeiro ou à concessão de bolsas a existência de 

inadimplência ou pendências de natureza financeira ou técnica, por parte da proponente ou bolsistas 

indicados, junto à FAPEAM ou a quaisquer órgãos ou entidades da administração pública, nas esferas 

federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, bem como a existência de situação bancária irregular, 

caso não sejam devidamente regularizadas até 30 (trinta) dias antes da data prevista para a 

implementação do benefício; 

15.2. A FAPEAM efetuará o pagamento do auxílio-pesquisa à coordenadora de cada projeto em até duas 

parcelas, conforme a disponibilidade orçamentária e financeira, por meio de instituição bancária por ela 

definida. Ressalta-se que o valor será depositado em conta corrente exclusiva, aberta especificamente 

para o projeto aprovado, conforme as orientações estabelecidas pela Fundação; 

15.3. É vedado o ressarcimento de despesas anteriores à data de implementação, bem como efetuar 

gastos com o projeto, após o término do seu prazo de vigência; 

15.4. A liberação dos recursos financeiros previstos neste Edital está condicionada à correta 

apresentação dos documentos solicitados por esta FAPEAM, necessários para a implementação do 

recurso. 

 

16. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROJETO 

16.1. A FAPEAM prorrogará ‘de ofício’ a vigência dos projetos antes do seu término quando der causa 

a atraso na liberação dos recursos, limitando-se a prorrogação ao exato período do atraso ocorrido entre 

a assinatura do Termo de Outorga e a liberação da primeira parcela do recurso financeiro; 

16.2. O prazo de vigência dos projetos poderá ser prorrogado, a critério exclusivo da FAPEAM, por 

período não superior a 12 meses; 

16.3. A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada via SIGFAPEAM pela coordenadora do 

projeto, até 90 (noventa) dias antes do término da vigência do projeto, acompanhada de justificativa 

técnica consistente e do plano de trabalho ajustado; 

16.4. O número de quotas de bolsas concedida é limitado ao prazo de vigência inicial do projeto (18 

meses), independente que qualquer prorrogação de prazo de execução.  

 

17. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

17.1. Durante a fase de execução do projeto, toda e qualquer comunicação com a FAPEAM deverá ser 

feita por escrito e encaminhada ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação - DEAC, através do 

endereço eletrônico: deac@fapeam.am.gov.br; 

17.2. Qualquer alteração relativa à execução do plano de trabalho aprovado deverá ser antecipadamente 

autorizada pela FAPEAM; 

17.3. A FAPEAM acompanhará os projetos por meio de: 

I. Relatórios técnico-científicos e financeiros, parcial e final, contendo os resultados obtidos com a 

execução da pesquisa, incluindo produtos, processos, publicações, teses, patentes, licenciamentos, entre 

outros, que deverão ser submetidos via SIGFAPEAM, pela coordenadora, conforme definido no Manual 

de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros pela FAPEAM (edição 

2018 e suas alterações); 

II. Seminário de Acompanhamento e de Avaliação de Resultados ao final da vigência dos projetos 

contratados, se for o caso; 

Folha: 11
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/168E.E0C4.1579.24E0/D66B53DF
Código verificador: 168E.E0C4.1579.24E0   CRC: D66B53DF

D
oc

um
en

to
 1

68
E

.E
0C

4.
15

79
.2

4E
0 

as
si

na
do

 p
or

: M
ár

ci
a 

P
er

al
es

 M
en

de
s 

S
ilv

a:
21

4*
**

**
**

* 
em

 2
5/

02
/2

02
6 

às
 1

3:
26

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.

http://www.fapeam.am.gov.br/
mailto:deac@fapeam.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N.º 017/2026 – EDITAL N.º 014/2026 

PROGRAMA DE APOIO À LIDERANÇA FEMININA NA INOVAÇÃO E 

SUSTENTABILIDADE DA AMAZÔNIA – LIDERA CIENTISTA/AM 

 

  

www.fapeam.am.gov.br 
instagram.com/fapeam 
twitter.com/fapeam 
youtube.com/fapeam 
facebook.com/fapeamazonas 

Fone:(92) 3878-4000 
Av. Prof. Nilton Lins, 3259 
(Universidade Nilton Lins) Bloco K 
– Flores | Manaus - AM 
CEP: 69058-030 

17.3.1. Aplicam-se, nas etapas de monitoramento e avaliação dos resultados do projeto, as normas do 

Novo Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação, instituído pela Lei nº 13.243, de 11 de janeiro 

de 2016, e regulamentado pelo Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, ambos da Presidência da 

República. 

 

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS E AVALIAÇÃO 

18.1. Da coordenadora 
18.1.1. A avaliação dos relatórios técnico-científico e financeiro, parcial e final, apresentados pela 

coordenadora do projeto, será realizada por consultor ad hoc, conforme as áreas do conhecimento; 

18.1.2. A prestação de contas parcial deverá ser realizada conforme o Manual de Prestação de Contas 

da FAPEAM (edição 2018 e suas alterações), sendo exigida somente nos casos em que a execução do 

projeto for superior a 12 (doze) meses, devendo ser apresentada em até 30 (trinta) dias observando os 

seguintes prazos: 

a) Acima de 12 (doze) até 18 (dezoito) meses: na metade de sua execução; 

b) Superior a 18 (dezoito) meses: anualmente. 

18.1.3. A prestação de contas final deve ser apresentada pela coordenadora, em até 60 (sessenta) dias, 

após o encerramento do prazo de vigência do projeto, em conformidade com o Termo de Outorga e 

demais normas da FAPEAM, via SIGFAPEAM: 

a) Prestação de contas financeira final; 

b) Prestação de contas técnica final. 

18.1.4. A prestação de contas financeira final, referente ao auxílio outorgado, será de acordo com as 

normas vigentes no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros 

pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações); 

18.1.5. A FAPEAM reserva-se o direito de, durante a execução do projeto, promover visitas técnicas 

ou solicitar informações adicionais. 

18.2. Do bolsista 

18.2.1. A prestação de contas técnica parcial da bolsista obedecerá ao disposto no Termo de 

Compromisso e Responsabilidade do Bolsista e demais normas da FAPEAM; 

18.2.2. Apresentar via SIGFAPEAM, após 30 (trinta) dias do fim da vigência da bolsa, o relatório 

técnico-científico final com a devida descrição das atividades realizadas, independentemente do número 

de mensalidades recebidas, em conformidade com o Termo de Compromisso e Responsabilidade do 

Bolsista e demais normas da FAPEAM; 

18.2.3. A avaliação dos relatórios técnicos parciais e finais, apresentados por bolsistas, será realizada 

pela equipe técnica da FAPEAM. 

 

19. CANCELAMENTO DE CONCESSÕES 

19.1. O cancelamento do auxílio será efetivado pela FAPEAM, por ocorrência, durante sua 

implementação, de fato cuja gravidade o justifique, sem prejuízo de outras providências cabíveis; 

19.2. A aprovação final da proposta não garante a contratação, que não será realizada nas hipóteses de 

o proponente deixar de apresentar quaisquer dos documentos cuja apresentação seja exigida neste edital 

ou não comprovar a capacidade para a execução do projeto; 

19.3. Caso o projeto não seja implementado no prazo estabelecido pela FAPEAM, o auxílio-pesquisa 

concedido poderá ser CANCELADO. 
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20. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 

É de exclusiva responsabilidade de cada proponente adotar todas as providências que envolvam 

permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto. 

 

21. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

O prazo para impugnação deste Edital será de 05 (cinco) dias, após a divulgação no site da FAPEAM, 

não tendo efeito de recurso as impugnações efetuadas por aquele que, em tendo aceito sem objeção os 

termos do Edital, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições. 

 

22. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL 

A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, inclusive quanto 

aos recursos a ela alocados, por decisão da FAPEAM, por motivo de interesse público ou exigência 

legal, sem que isso implique direito a quaisquer formas de indenização ou reclamação. 

 

23. DA DIVERSIDADE E INCLUSÃO  

23.1. A FAPEAM estimula a promoção da diversidade, da equidade e da inclusão no sistema de CT&I 

do estado do Amazonas, com vistas ao aumento da diversidade de estudantes e cientistas financiados 

pela Fundação, criando um ambiente mais acolhedor a pessoas de todas as origens; 

23.2. Aperfeiçoar processos internos e remover obstáculos associados ao gênero, etnia ou origem, que 

atrapalhem o desenvolvimento de pesquisadores talentosos e qualificados; considerar nos estudos 

científicos, além das diferenças biológicas ou genéticas, as particularidades relacionadas ao gênero e 

etnia que têm origem nas condições de vida dos indivíduos, são objetivos desta Fundação de Amparo à 

Pesquisa. 

 

24. CONFORMIDADE COM AS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As PARTES deverão adotar todas as medidas necessárias, observando os princípios de civilidade, 

legalidade e boas práticas organizacionais. Elas devem assegurar que seus conselheiros, diretores, 

empregados e qualquer pessoa agindo em seu nome (doravante “Partes Relacionadas”) obedeçam a 

todas as leis aplicáveis. Isso inclui a legislação de combate à corrupção, suborno, lavagem de dinheiro 

e sanções econômicas, as quais deverão ser cumpridas nas jurisdições em que as PARTES estão 

constituídas e, se diferentes, em outras jurisdições relevantes. O objetivo é impedir qualquer atividade 

fraudulenta, seja pelas próprias PARTES ou por uma Parte Relacionada, no que diz respeito ao 

cumprimento das normas que regem este programa; 

24.2. Uma PARTE deverá notificar imediatamente a outra sobre eventual suspeita de qualquer fraude 

que tenha ocorrido, esteja ocorrendo, ou provavelmente ocorrerá, para que sejam tomadas as medidas 

necessárias para apurá-las. 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. O número de propostas contempladas neste Edital está atrelado aos limites orçamentários e 

financeiros da FAPEAM; 

25.2. Torna-se obrigatório o conhecimento dos termos do presente Edital, bem como dos formulários e 

documentos exigidos para apresentação da proposta, visando o cumprimento fiel das disposições 

descritas na elaboração da proposta; 
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25.3. Não será permitida, a qualquer momento, a substituição da coordenadora do projeto de pesquisa; 

25.4. Caso a tutora venha, por quaisquer razões, perder o vínculo com a Instituição coexecutora do 

projeto, a FAPEAM considerará a impossibilidade de continuação do projeto, reservando-se ao direito 

de aplicar as normas jurídicas previstas nestas Diretrizes Específicas e no Manual de Instruções para 

Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações); 

25.5. A FAPEAM não se responsabiliza por qualquer dano físico ou mental causado aos membros da 

equipe decorrente da execução do projeto de pesquisa; 

25.6. Não haverá qualquer vínculo empregatício junto à FAPEAM, no âmbito da execução do programa; 

25.7. Compete à instituição de execução do projeto oferecer seguro-saúde ou equivalente que dê 

cobertura a despesas médicas e hospitalares aos membros da equipe, em eventuais casos de acidentes e 

sinistros que possam ocorrer durante o desenvolvimento das atividades relativas ao plano de trabalho; 

25.8. Na eventual hipótese de a FAPEAM vir a ser demandada judicialmente, a instituição de execução 

do projeto a ressarcirá de todas e quaisquer despesas que, em decorrência, vier a ser condenada a pagar, 

incluindo-se não só os valores judicialmente fixados, mas também outros alusivos à formulação da 

defesa; 

25.9. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos 

encaminhando para o Departamento de Análise de Projetos – DEAP, por meio do endereço: 

deap@fapeam.am.gov.br; 

25.10. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pelo Conselho 

Diretor da FAPEAM. 

 

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto nº 42.727 – 08/09/2020 
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www.imprensaoficial.am.gov.br

quarta-feira

25
fev/2026

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#261347#1#264892>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
4º, II, DO DECRETO Nº 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO 
COM A COMPETÊNCIA DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, 
II,“a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os 
seguintes deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ANA LUCIA CARVALHO 
DA SILVA, Assessora Técnica - (Manaus-AM/Manaquiri-AM/Manaus-AM 
- 17 a 20 de fevereiro de 2026) - Organização e planejamento dos eventos 
que terão a presença do Chefe do Poder Executivo, Governador Wilson 
Lima, no município de Manaquiri/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.001746/2026-19-SIGED.
2. Nome, cargo, destino, período e objetivo: SUMAIA KALID OSSAMI, 
Assessor I - (Manaus-AM/Careiro Castanho-AM/Manaus-AM - 17 a 20 de 
fevereiro de 2026) - Organização e planejamento dos eventos que terão 
a presença do Chefe do Poder Executivo, Governador Wilson Lima, no 
município de Careiro Castanho/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.001695/2026-25-SIGED.
3. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ANA LUCIA CARVALHO 
DA SILVA, Assessora Técnica - (Manaus-AM/Autazes-AM/Manaus-AM - 
09 a 12 de fevereiro de 2026) - Organização e planejamento dos eventos 
que terão a presença do Chefe do Poder Executivo, Governador Wilson 
Lima, no município de Autazes/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.001693/2026-36-SIGED.

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em 
Manaus, 24 de fevereiro de 2026.

THAYLA GALATE GOMES
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil, em exercício

<#E.G.B#261347#1#264892/>

Protocolo 261347

Escritório de Representação do Estado 
em São Paulo

<#E.G.B#261354#1#264899>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO, conforme Art. 3º, II 
do Decreto 37.529 de 28 de dezembro de 2016. SERVIDOR: GUILHERME 
VILAGELIM DE SOUZA ÓRGÃO DE ORIGEM: SEDECTI CARGO: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS E COMÉRCIO 
EXTERIOR. DESTINO: MAO - GRU - DEL - GRU. DATA: 08/03/2026 a 
14/03/2026. OBJETIVO: Participar da 40th International Food & Hospitality Fair 
(AAHAR 2026) em Nova Delhi (Índia), a realizar-se nos dias 10 a 14 de março.

São Paulo, Gabinete do ERGSP, em 25 de fevereiro de 2026.

ALFREDO MONTEIRO LINS DE ALBUQUERQUE
Chefe do Escritório de Representação do Estado em São Paulo

<#E.G.B#261354#1#264899/>

Protocolo 261354

Secretaria de Estado da Fazenda -  
SEFAZ

<#E.G.B#261417#1#264962>

PORTARIA Nº 0014/2025-GSEFAZ/SEAD
ATRIBUI Gratificação de Responsabilidade a ocupante de cargo de provimento 
em comissão da Secretaria de Estado da Fazenda, na forma abaixo.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 29 da Lei nº 2.750, de 23 de setembro 
de 2002, que manteve a Gratificação de Responsabilidade criada pela Lei nº 
2.343, de 19 de julho de 1995, para remunerar os ocupantes de cargos de 
provimento em comissão da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/AM,
CONSIDERANDO o teor do Art. 61, Anexo Único, Parte 11, da Lei Delegada 
nº 123, de 31 de outubro de 2019 e suas alterações posteriores,
CONSIDERANDO o teor da Lei nº 7.269, de 23 de dezembro de 2024,
CONSIDERANDO as Leis nº 3301, de 08 de outubro de 2008, e 5498, de 
15 de junho de 2021,
CONSIDERANDO as transformações nos cargos de provimento em 
comissão promovidas pelos Decretos nº 44.753, de 27 de outubro de 2021, 
e 51.199, de 14 de dezembro de 2024,
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 0480/2021-GSEFAZ,
CONSIDERANDO, a publicação do Decreto de 09/12/2025, D.O.E. no 
35.601, Poder Executivo, Seção I, e
CONSIDERANDO, por fim, o que consta do MEMORANDO Nº 
040/2025-SGFP/SEFAZ, de 22/12/2025,
RESOLVEM:
ATRIBUIR a Gratificação de Responsabilidade à servidora abaixo 
relacionada, nomeada para cargo de provimento em comissão do quadro 
desta Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/AM:

Nome Cargo Simb. Nível A contar de:
MARCIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA RIBEIRO

Assessor III AD-3 12 01/12/2025

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA E DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, em 
Manaus, 29 de dezembro de 2025.

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#261417#1#264962/>

Protocolo 261417

Secretaria de Estado de Saúde -  
SES-AM

<#E.G.B#261395#1#264940>

EXTRATO-ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE BENS N° 005/2026; PARTES: 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e a empresa BETEL MOVEIS 
LTDA; MODALIDADE: Dispensa de Licitação RDL Nº 027/25-SES-AM; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviço de Confecção 
e Montagem de Mobiliário, para atender às necessidades do Centro 
de Saúde Mental do Amazonas - CESMAM; VIGÊNCIA: 01 (um) mês, a 
contar da Assinatura do Contrato; VALOR TOTAL: R$ 98.000,00 (noventa 
e oito mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
017701 - FES; Unidade Gestora: 017101 - SES-AM; Programa de 
Trabalho: 10.122.0001.2001.0001; Natureza da Despesa: 33903905; Fonte: 
2.761.1180; N.E nº. 0359 de 15/01/2026, no valor de R$ 98.000,00 (noventa 
e oito mil reais). FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo nº 
01.01.017101.042364/2025-40. 

Manaus, 19 de fevereiro de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
Secretário Executivo

<#E.G.B#261395#1#264940/>

Protocolo 261395
<#E.G.B#261431#1#264976>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas 
a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste incisos;
CONSIDERANDO, finalmente o que consta no Processo nº 01.02.017301. 
000220/2026-87 (FCECON);
RESOLVE:
I - DECLARAR dispensável o procedimento licitatório, nos termos do art. 75, VIII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 164, inc. I do Decreto 
Estadual n. 47.133, de 10 de março de 2023, para a contratação de PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZA COM A FINALIZADE DE REALIZAR EXAMES 
MÉDICOS NA ÁREA DE ULTRASSONOGRAFIA, pela empresa CDMI 
CLINICA DE DIAGNOSTICO MEDICO POR IMAGEM NOSSA SENHORA DE 
LOURDES LTDA, vinculada ao CNPJ: 04.366.858/0001-25;
II - ADJUDICAR o objeto do registro de dispensa de licitação em questão pelo 
valor global R$ 930.180,00 (novecentos e trinta mil, cento e oitenta reais);
À consideração do Diretor Presidente da FCECON.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA 
FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - FCECON, em Manaus, 25 de fevereiro de 2026.

SARDE COSTA SOUZA
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício

AUTORIZO, a decisão supra, nos termos do art. 152, inc. II do Decreto 
Estadual n. 47.133, de 10 de março de 2023, de acordo com as disposições 
acima citadas. GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FCECON, em 
Manaus, 25 de fevereiro de 2026.

GERSON ANTONIO DOS SANTOS MOURÃO
Diretor-Presidente da Fundação Centro de Controle de Oncologia do 

Estado do Amazonas - FCECON
<#E.G.B#261460#48#265005/>

Protocolo 261460

Fundação Hospitalar de Hematologia 
e Hemoterapia do Amazonas –  

FHEMOAM
<#E.G.B#261328#48#264873>

PORTARIA Nº 057/2026-GABINETE
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOAM, no uso de suas 
atribuições legais, e; CONSIDERANDO que o objeto é Aquisição Direta, via 
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 006/2026-HEMOAM, com fulcro no 
art.75, VIII da Lei nº 14.133/2021 e no art. 157, III do Decreto Estadual nº 
47.133/2023, visando à Contratação de Controle de Pragas (ID’s 115717, 
115718 e 116962) para atendimento as necessidades do HEMOCENTRO 
COORDENADOR (Prédios Sede e Anexos) e do HOSPITAL DO SANGUE 
(Complexo Hospitalar e Apoios). CONSIDERANDO a justificativa da 
contratação do serviço de controle de praga às fls. 88 a 115 do Processo 
Administrativo-PA; CONSIDERANDO a justificativa da escolha da empresa 
contratada constante no procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica 
às fls. 142 a 182;CONSIDERANDO, finalmente o que consta do Processo 
SIGED nº 01.02.017302.000540/2026-27. RESOLVE: I - DECLARAR 
dispensável o procedimento licitatório, nos termos da Dispensa de 
Licitação Eletrônica nº 006/2026-HEMOAM, com fulcro no art.75, VIII da 
Lei nº 14.133/2021 e no art. 157, III do Decreto Estadual nº 47.133/2023, 
visando à Contratação de Controle de Pragas (ID’s 115717, 115718 
e 116962), em favor da empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA (CNPJ 04.824.261/0001-87) para os itens 01, 02 e 03 no valor de 
R$ 54.349,87 (cinquenta e quatro mil trezentos e quarenta e nove reais 
e oitenta e sete centavos);II - ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto da 
dispensa em questão pelo valor final R$ 54.349,87 (cinquenta e quatro mil 
trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos). À consideração 
da Diretora-Presidente para ratificação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Manaus, 24/2/2026.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO CARVALHO
Presidente da Fundação Hospitalar de Hematologia e 

             Hemoterapia do Amazonas<#E.G.B#261328#48#264873/>

Protocolo 261328
<#E.G.B#261329#48#264874>

HOMOLOGAÇÃO
PA Nº 0559/2026-73-SIGED. REGISTRO DE COMPRA DE ATA EXTERNA 
Nº 004/2026-HEMOAM. I - Homologação do objeto licitado para aquisição 
de transpalete (ID-107714) em adesão à Ata de Registro de Preços nº 
0009/2026-2 (PE nº 832/2025-Centro de Serviços Compartilhados), 
para atender as necessidades do HEMOCENTRO COORDENADOR e o 

HEMOAM HOSPITAL (Complexo Hospitalar e Apoios) em favor da empresa 
AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ Nº 
34.562.495/0001-64) no item 01 no valor total de R$ 16.688,00 (Dezesseis 
mil seiscentos e oitenta e oito reais). 

Manaus, 24/2/2026.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO CARVALHO
Presidente da Fundação Hospitalar de Hematologia e 

Hemoterapia do Amazonas
<#E.G.B#261329#48#264874/>

Protocolo 261329

Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas -  Dra.  Rosemary Costa 

Pinto –  FVS-RCP
<#E.G.B#261365#48#264910>

PORTARIA Nº 018/2026-GRH/DAF/FVS-RCP.
A Diretora-Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas “Dra. Rosemary Consta Pinto” (FVS-RCP), no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 63, Parágrafo Único da Lei 
Delegada nº 123, de 31 de outubro 2019.
Considerando, a edição da Lei nº 3.301, de 08 de outubro 2008, que dispõe 
sobre o vencimento e disciplina a concessão da Gratificação de Atividades 
Técnico-Administrativas-GATA dos servidores do Poder Executivo Estadual, 
ocupantes de cargos de provimento em Comissão;
Considerando, o disposto no Decreto nº 28.020, de 29 de outubro de 2.008, que 
dispõe sobre os procedimentos e critérios para concessão da Gratificação de 
Atividade Técnico-Administrativas aos servidores do Poder Executivo Estadual, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão;
Considerando, o disposto na Lei nº 5.498, de 15 de junho de 2021, que 
regulamenta na forma que especifica, a concessão da Gratificação de 
Atividade Técnico-Administrativa, prevista na Lei nº 3.300, de 08 de outubro 
de 2.008 e Lei nº 3.301, de 08 de outubro de 2.008, dispõem sobre os 
procedimentos e critérios para a concessão da Gratificação de Atividade 
Técnico-Administrativas aos servidores do Poder Executivo Estadual, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão;
Considerando o que consta do Decreto de 06 de fevereiro de 2026, 
publicado no DOE-AM, da mesma data, Poder Executivo - Seção I, página 
18/19, que trata de nomeação para o exercício de cargo de provimento em 
comissão da FVS-RCP; e,
Considerando ainda, que a presente atribuição não causará impacto 
financeiro na folha de pagamento desta Fundação.
Resolve:

Nome Cargo/Simbologia Nível A contar de
Anny Beatriz Costa Antony 
Andrade

Gerente/AD-2 14 01.02.2026

Claudia Silvana Patricio 
Fonseca Batista

Gerente/AD-2 14 01.02.2026

Larissa Galvão dos Santos Assessor IV/AD-4 12 01.02.2026
Atribuir Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, de nível 14 e 12, 
aos servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, a seguir, 
conforme Tabela constante da Lei nº 3.301, de 08 de outubro de 2.008.
Gabinete da Diretora-Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde 
do Amazonas (FVS-RCP), em Manaus,23 de fevereiro de 2026.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#261365#48#264910/>

Protocolo 261365

Fundação de Amparo à  Pesquisa do 
Estado do Amazonas –  FAPEAM

<#E.G.B#261356#48#264901>

EXTRATO
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contrato n.º 005/2022. 
Processo n.º 01.02.016301.000034/2026-85-FAPEAM. Data da assinatura: 
25/02/2026. Partes: FAPEAM (Contratante), de CNPJ: 05.666.943/0001-71 
e Imprensa Oficial do Estado do Amazonas (Contratada), de CNPJ: 
04.164.794/0001-80. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato n.° 005/2022, por mais 12 (doze) meses. Vigência: 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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05/04/2026 a 04/04/2027. Valor: R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais). Dotação Orçamentária: UO: 16301. Programa de Trabalho: 
19.573.3306.2695.0011. Natureza da Despesa: 33913929. Fonte: 
1.500.1000.0000.0000. Nota de Empenho n.º 2026NE0000275, 
emitida em 09/02/2026, no valor de R$ 43.333,16 (quarenta e três mil, 
trezentos e trinta e três reais e dezesseis centavos). 

Manaus, 25 de fevereiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do 

Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#261356#49#264901/>

Protocolo 261356
<#E.G.B#261420#49#264965>

PORTARIA N.º 016/2026-GAB/FAPEAM
A Diretora Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amazonas - FAPEAM, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o que estabelece o Art. 70 da Constituição Federal de 1988, Art. 39 da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE, Manual de 
Prestação de Contas da FAPEAM e a Portaria n. º 049/2016-GAB/FAPEAM;

RESOLVE:
I-Abrir processo de Tomada de Contas Especial pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de publicação, a fim de apurar a infringência ao Manual 
de Prestação de Contas da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amazonas - FAPEAM, conforme abaixo:

Nome Processo
Yanne Katiussy Pereira Gurgel Aum 01.02.016301.001667/2021-04
William Trindade 01.02.016301.001473/2021-09
Érica da Silva Carvalho 01.02.016301.000800/2021-05 
Moises Israel Belchior de Andrade 
Coelho

01.02.016301.000443/2022-58

Hidelbrando Ferreira Rodrigues; 01.02.016301.002309/2023-72
Dayane Feitosa Lima 01.02.016301.003546/2023-50
Abel Santiago Muri Gama; 01.02.016301.001080/2023-59
Angela Maria Gonçalves de Oliveira; 01.02.016301.002778/2021-20
Moises Israel Belchior de Andrade 
Coelho;

01.02.016301.004179/2022-21

Marcelo Domingues Martins Raizer; 01.02.016301.003925/2022-60
Moises Israel Belchior de Andrade 
Coelho;

01.02.016301.004045/2022-00 

Carlos Alexandre Santos Querino; 01.02.016301.000721/2021-96
Alejandro Rincon Árias 01.02.016301.000326/2022-94
Leonardo Pequeno Reis 01.02.016301.000586/2021-89
Denise Morais Lopes Galeno 01.02.016301.004167/2023-88
Pedro Henrique Campelo Felix 01.02.016301.003737/2023-12
Dalton Dias da Silva Junior 01.02.016301.004322/2022-85
Luis Sergio Castro de Almeida 01.02.016301.000297/2022-60

II- Esta portaria produzirá seus efeitos a contar de sua publicação no DOE.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretora-Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado do Amazonas - FAPEAM, em Manaus 25 de fevereiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#261420#49#264965/>

Protocolo 261420
<#E.G.B#261367#49#264912>

A ORDENADORA DE DESPESA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de 
acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020.
PORTARIA Nº 009/2026 - DAF/FAPEAM
I - EVELLEN SOUZA DE OLIVEIRA
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais); 33903989 
- 5.280,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DA FAPEAM, em Manaus, 
25 de fevereiro de 2026.

RAICA DAMEANE BENTES PINTO
Ordenadora de Despesas por Delegação

<#E.G.B#261367#49#264912/>

Protocolo 261367
<#E.G.B#261370#49#264915>

A ORDENADORA DE DESPESA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de 
acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020.
PORTARIA Nº 011/2026 - DAF/FAPEAM
I - WALNICE LEAL DA SILVA
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais); 33903989 
- 5.280,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DA FAPEAM, em Manaus, 
25 de fevereiro de 2026.

RAICA DAMEANE BENTES PINTO
Ordenadora de Despesas por Delegação

<#E.G.B#261370#49#264915/>

Protocolo 261370
<#E.G.B#261372#49#264917>

A ORDENADORA DE DESPESA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de 
acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020.
PORTARIA Nº 012/2026 - DAF/FAPEAM
I - EVELLEN SOUZA DE OLIVEIRA
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais); 33903089 
- 5.280,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DA FAPEAM, em Manaus, 
25 de fevereiro de 2026.

RAICA DAMEANE BENTES PINTO
Ordenadora de Despesas por Delegação

<#E.G.B#261372#49#264917/>

Protocolo 261372
<#E.G.B#261373#49#264918>

A ORDENADORA DE DESPESA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de 
acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020.
PORTARIA Nº 010/2026 - DAF/FAPEAM
I - WALNICE LEAL DA SILVA
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais); 33903089 
- 5.280,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DA FAPEAM, em Manaus, 
25 de fevereiro de 2026.

RAICA DAMEANE BENTES PINTO
Ordenadora de Despesas por Delegação

<#E.G.B#261373#49#264918/>

Protocolo 261373
<#E.G.B#261406#49#264951>

CONSELHO DIRETOR
11.02.2026 - Resolução n.º 016/2026 - APROVAR o Edital n.º 013/2026, 
parte integrante desta Resolução, que convida pesquisadoras do interior do 
Estado do Amazonas para apresentarem propostas que contribuam para o 
desenvolvimento de áreas estratégicas do Estado no âmbito do Programa 
Amazônidas - Meninas e Mulheres na Ciência 2026, a fim de fomentar 
projetos de pesquisa, tecnologia e inovação como uma ação afirmativa que 
visa à ampliação da participação feminina na liderança desses projetos.

EDITAL N.º 013/2026
PROGRAMA AMAZÔNIDAS - MENINAS E MULHERES

 NA CIÊNCIA 2026
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, convida 
pesquisadoras do interior do Estado do Amazonas para apresentarem 
propostas que contribuam para o desenvolvimento de áreas estratégicas do 
Estado no âmbito do Programa Amazônidas - Meninas e Mulheres na 
Ciência 2026.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do edital. 11/02/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM.

01/04/2026

Data limite para submissão eletrônica das 
propostas no SIGFAPEAM.

Até às 17h, horário de 
Manaus, do dia 15/05/2026

Divulgação do resultado preliminar do
enquadramento.

A partir de junho de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


